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PROCESSO: n" L45O449 1 2018.
pnteÃo gtrtnôru:rco n" rtal2otl
CONTRATO n" ZL!|?O]^S

TERIV]O DE CONTRATO CELËBRADO ENTRË O CENTRO

ESTADUAL DE EDUcAçÃo rEcntotóctcn "pAu[A souzA" _

CEETEPS Ë A EMPRESA GERTAD SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELT - Epp rENDo poR oBJETo pRÊsrAçÃo ot senvrços
oe vtcttÂnrcrn/sEGURANçA PATRtMONtAL

o cENTRo EsrADt,Ar oe eoucaçÃo rEcNoróGrcA "pAUtA souzA',, ir.ìscrito no cNpJ ne
62.823.257 /0001'-09, com sede a Rua dos Andradas, 140, santa líigônia - são paulo - sp, doravante
designado "CONTRATANTE", neste ato repÍcsentada pela sua Diíetora superintendente, ü professora

Laura M..t. Laganá, RG ne RG. 7.715.675-4 e cpF ne cpF. 005.923.818-62, no uso da coÍÌìpetência
conferida pelo oecreto-Lei Estadual rì-o 233, de 28 de abril de 1970, e GERTAD sEGURANcA
PATRIMONIAL EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob ne 74.1|)].320/0001-30, com sede Rua Deserrrbargador
Euclidos da silveira, 66 - casa verde - ctp. 02511-010, são pauto/sp. Telefone (11) 3744-tì_Ì66, e.mait
co rltratos @gertad.com. br, a seguir denominada ,,coNTRATADA,,, 

rìeste âÌo representada por sua Sócia
Ad nì iÍìistrado ra, a 5râ, MYRTAN TELMA ApAREctDA MARIA, RG ne g.267 .477 -x, cpl /MF ne o Lo.7z5,408-
51, em face da adjudicação efetuada no Pregâo Eletrônico lrìdicado em epÍgraÍe, celebram o presenÌe
TERMO DE CONTRATO, strjeÍÌando"se às disposÌções previstas na Lei Federal ne IO.SZO/20O2, no Docreto
EsÌadual n' 49.722/2005 e pelo regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006,
ôplicando-se, subsidia riame nte, no que couberem, as disposições da Lei Fecleral ne g.666/1.993, do
Decreto Estaduâl t't" 47.297 /2ooz, do reBulamento anexo à Resolução cE6p.10, de t9 de novembro de
2002, e demais normas regulatnontares aplicávels à espécie, mediante as seguintos cláusulas ê

condiçóes que reciprocamente outorgatÌì e aceitarrì:

cLAvSuLA PRtMEtRA - DO OBiEro

corìstitui objeto do prosente instruÌnento a PRESTAçÃo DE sERvtços or vre ttÂNctrysEcURANçA
PATRIMONIAL, conforme detalhanrento e especificaçõos técnìcas constantes do Termo de Refcrência,
da proposta da CONTRATADA e demais documentos coÌìstantes do processo administrativo em epígra[e.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O objeto contratual executado deverá atin8ir o fím a que se destina, corn eficácia e qualidade
requeridas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O regime de execução doste contrato é o de emprêitada por preço unitário
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crÁusulA SEGUNDA - DAs cotrtotçÕes oe rxecucÃo oos sERvtcos

A execucão dos servlcos deveíá teÍ..ir:!ício. mediante a expedicão da autorizacão de início dos servicos,

nos locais indicados no Termo de Referência. correndo por conta dá CONTRAT^DA todas as despesas

decorrentes e necessáriâs à sua plena e adequada execução, em especial as atinentes a seBuros,

transporte, tributos, encargos tra balhistas e previdonciúrios.

cLÁusuLA TERGETRA ^ pA vrqÊNsrA E oAs pRoRRocAcÕEs

O contràtó torá vigência de 30 (trinta) meses, a contar da data da assinatura do termo de contÍeto.

pnnÁe nlro PRtMEtRo

O praTo de vigência poderá ser prorro8ado por sucessìvos periodos, iguais ou inferiores, a criÌério da

CONTRAT NT[, até o lìmite de (ì0 (sessenÌa) meses/ nos termos e condições parmitidos pela legislação

vige nÌe.

panÁGnAro sEGuNDo

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo enterior, desde que o faça

nìediante documento escrito, recepclonado pelo CONTRATANTE em até 90 (noventa) dlas, ântes do

vencirnento do contrâto ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.

PARÁGRAFO TERCEIRo

Eveôtuâis prorro6ações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de aditamento
ao contrato, respeitadas as condições prescritas nà Loi Federal n-o 8.666/1993.

panÁGnnro euARTo
Â não prorrogação do prazo de vìgência contratual por conveniência da CONTR^TANTE não gerará à

ÇONTRATAI)A dÍreito a qualquer espócic dc indenização,

PARÁGRAFo eutNTo
Dentre outras exigências, a prorrogação somente será Íormalizada caso os preços mantenham-se

vaÍìtajosos pâra o CONTRATANT[ e consistentes com o mercado, conforrne pesquisâ a ser realìzada à

época do ad ita rne r'ìto prete nd ido.

PARÁGRAFO SÉXTO

Não obstaíìte o prazo estipulado no coput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração do

contrato estará sujeita à condição Íesolutiva, cónsubstanciada esta na ìnexistência de recursos

aprovados nas respectivas Leìs Orçamentárias de cada exercÍcio para atender as respectlvas despesas.

PARÁGRAFO SÉTIMO

Ocorretrdo a resolução do contrato, com base na condição estipulâda no Parágrafo Sexto desta Cláusula,
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a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de inrienização.

PARAGRAFO OITAVO

Em razão do dìsposto no artigo 47 da Lei Estadual ne 1.6.5LI/20I7, não obstante o prazo estabeleciclo
para a preseÌìÌe coÍìtratação, a vi8ência contratual estará sujeita a condição resolutiva consubstanciada
na possibilidade de a Administração efetuar a denúncia unilateral do contrâto, a ser maniÍestada em até
120 (cento e vinte) dias após o ìnício do exercício finarrceiro cle 2019, hipótese em que a contraÌada não
Ìerá direìto a qualquor especie de indonização.

çLÁUSUTA QUARJA - DAs oERIGAcõEs É DAs REsPoNsABILIDADES QA CoNTRATADA

| - zelar oela f,i,o-l execucão des-Ì,c contraÌo, uti,lizando-se de tod.o! q! lelulses ÍÌìateriais e hurnanos
necessários;

ll - desiSrìôr o re5Donsá.vel oelo acotnp.a nha mento da execucão das atividades. etrr esnecial da
reeula ridade ica e disclolinar da atuacão da equioe técnicâ alocada e nelos contatos corn o
CONTRATANTF;

ill - fornecer )r uiDe alocadír oara a execLríìâo d servicos os eouiDaÌÌìeÌìlos do ind ivìduai
cd.e.-s-!-Ê-d-9$-atryid els-p-rcçessáfro-.t re ìn a men Lo o fiscalizar sua eÍetiva utilizacão:

lV - nìâ nÍírr nte todâ a execucão do r:ontreio . em comoâtibilidade cortt as s ass u mìdas
de h as ÌÌì

te rmo:

V - daí ciôncia iÌÌìediata e oor escrito ao CONTRAÌAN,T-F 
-cl_e__qua lo uer anorÌnalidade oUe verificar.na

execucão dos E9lyke!;

VL--!I9Í!I-!! CONT|ìATÂNTE. oor escrlto, os esclarecimentos solicitados e atender nrontamente as
reclatttacões sobre seus servicos:

y:t__te:p" 
" 

cle r por 
",,.Irq 

(

terc-ciros decorrentes dâ execucão rlo contrato. não excluindo ou reduzindo essiì resoon5abilidade a
fiscalizaCão do CONTRATANTE crn seu acomnanhârní,ntol
Vlll - íesnoÍìdÈr pelos encarqos trabi!lhistas. previdenciários. fiscais. coÌnerciais e tributários. resultantes
da execucão deste çontrato. nos terÌnos dó artiso 71 da Lei Fedçral n" 8.666,/1993:

lX - mantor sç-!.êIlq[illignêililbrlifiçados por nìeio de creçhá com foroqrafia r.e!e]Ie;

X__-ee
com as téqìicas e procedimentos aglicáveìs:

Xl - arcar cottt desoesas decorrentes de inÍraç-ões de qualouer naturcza oraticadas nor seu! empregados
clurarjte a execucão dos seíviçgs. ainda que no reciÍì!.o da sede do CONTRATANTE;
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Xll 'aoresentar. ouando exieido pelo CONTRATANTE. os comorovantes de oagamcfto dos salários e de
ouitacão das obrisacões trabalhis-tas Íinclusive as orevistas onr Acordos e Convencões Cgletivas de
Trabalho) e Í)revidencìárias relativas aos empreeados da CONTRATAD..A oue atuem ou tenham atuado na
pÍestacão de serviço.s obieto deste contraÌo;

Xlll - idr,niifir:r indn< eouioaÍnentos e materiais de çLra nrooripd:ríc de forma a não serem
simila a^ t\lÌu 

^T^ 
ÀtTE

XIV - obedecer às nortrtas o-rotinas do CONTRATANTE. ern especial as oue dissergr:r respeito à

9eg!.Ínn.ç_Ê.j_.CtEld_e-ì!Ìì_An1l!el]!.ão.,.e à intesridade das informaç_o,_qsële{SlA_U_CqadÂï 
"d_CIE_üç_ê

execucão dos servicos:

XV - suardar sisilo rlm rplerãn à< infnrmarãpc nrr cumentos de ottalotter rìâtlrrpTã dê nrre vpnlrr rr

tprÌìar conhecimento. res0ondcldo, administrativa. civil e crininalmente por sua indevida divulsacão e
incorreta o..u inadea uada utilizacão;

Xvr - subryìeter à coIlT'MIA_NIEÉlalarc_n]r qhrs_È_!rc$êrg!_d_qie -5,,.r:_e,_Ele_!_d_s_Ie_d_sl9t
servicos realizados. eventuzjis oroblemas verificados e qualouer fato relevante sobÍe :! execucão do
o bieto co ÍìtíatLla l;

PARÁGRAFO PRIMEIRo

A CONTRATADA não poderé oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampóuco
aceitar ou se coÌnprometer :ì aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, cornpensação, vantagens íinancoiras ou benefícios de qualqLrer

especie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado,
ainda, polos seus preposÌos, colaboradores e eventuais subcontratarios, caso permitida â

subcontratação.

PARÁGRAFo SEGUNDo

EÌÌì al.eÍìdirÌìcnto à Lei Federal ne 12.846/2013 e ao Decreto Ëstadual ne 60.IO6/ZOL4, a CONTRATADA

se comproÌÌìete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros
atos lcsivos à Administração Pública, nacion?)l ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as

seguintes:

l- proÍÌìetor, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagetn indevida a agenÌe público, ou a

terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovada me nte, íinanciaÍ, custear, patrocinar ou de qualquer ÌÌìodo subvencionar a prática

dos atc;s ilícitos previstos em Lei;

lll - corn provada me nte, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular
seus reals interesses ou a idorìtidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - no tocante a licitações e contratos:
4/36
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a) frustrar ou fraudar, rnedìante ajuste, cornbinação ou qualquer outro expedìerìte, o caráter
compêtitivo de procedimento licitatório priblico;

b) ìmpedir, perr.urbar ou fraudar a realização de qualquer ato d<l procedimento licitatório
público;

c) afastar ou procurar afastar liciÌante, por meio de fraude ou oferecìmento de vantagom de
q ua Iq uer tipo;
d)fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, cle rnodo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para pârticipar de liciÌação pública
ou ce le bra r contrato adÌÌìinistrativo;
f) obÌer vaÍìtagem ou benefício indevido, de modo Íraudulento, de modificàçõcs ou
prorrogações de contratos celebrados conì a administração pública, sern autorização ern lei,
Ììo ato convocatório dã licitação pública ou nos respectlvos instrumentos contÍatuais; ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econôm ico-Íina nceiro dos contr:ìtos celebrados com a

ad m inistra ção pública;

V - diÍicultar atividade de lnvestlgação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou
intervir enì sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização
do siste ma fiiìanceiro nacio n a Í.

PARÁ6RAFO TERcEIRo

O descunìprinìento das obrigações previsÌas nos Pará6rafos lrrimeiro e segundo desta CIáusula euarta
poderá submeter a coNTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da cQNTRATANTI, sem
prejuÍzo da aplicação das satrções penais e adrninistrativas cabíveis e, taÍnbóm, da ìnstauração do
procosso adminìstrativo de responsabilização de que tratam a Lei liederâl ns 12.8461201-3 e o Decreto
Estôd ua I ne 6O.IO6/20L4.

cLÁusuLA.QUtNTA - pAs oBRrGAcÕEs E DAs REspoNçABtLtDApEs po coNTRATANTE

Ao CONTRATANTI ca be:

I' exercer a fìscalização dos serviços, designando servidor responsável yrelo acompanhamento da

execução contratual o, ainda, pelos contatos corn a CONTRATADA;

ll - Íornecer à CONTR^T DA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do

co ntratoj

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

lV - Ëxpedir Autorização de 5erviços, coÍn arìtecedência rnínima de 03 (três) dias úteis da data de iÍìício

da execução dos mesmos;
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V- pertnitir aos l.écnicos e profissiotrais da CONTRATADA acesso às áreas Íísicas cÍìvolvidas na execução
dcstc corltíato, observadas ôs rìormas de segurança;

ctÁusuLA sExrA - DA FtscALtzAcÃo pOS sERvtcos

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor do contraÌo
de trtodo â assegurar o efetivo cumpriÍÌìcnto das obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perantc
terceiros, por quaisqueÍ irregularidades constatadas na prestação dos serviços, inclusive qgando

resultantos de utilização de pessoal iÍìâdequado ou sem a qualiÍicôção técnica necessária, inexistindo,
em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CoNTRATANTE, reforente a irregularidades ou Íalhas, rrão

exime a CONTRATADA do regular cumpíimento <1as obrigações previstas nestc contrato e no Anexo ldo
Edita l.

CTÁUsULA SÉTIMA. DOS PRECOS E Do REAJUSTE

A coNIRÂT.4DA__s_D!.cn:rc__e_ _5.er:.yiËol__9_bielq__dsrte_!_Qr-!Iat9-.pl!e .prEç9__rnc_!$l!_e_rs
315.929,65 (trezentos e.guinze mil, novecentos e vinte e nolre reais e sessenta e cinco centavosL
oerfazendo o totãl de RS 9,477,889.52 (nove milhões, quatrocentos e set_enta e sete mil, oitocentos e.

oitenta e nove reeis.e cinquenta e dois centavosl. mediante os m_ediante os valores const:ìntes no

aNEIe_V.L

PARÁGRAFO PRIMEIRo

Nos preços àcirÌìa estão incluídos, alem do lucro, todas iìs dcspesas e custos diretos e indiretos
relaciotrados à prestação dos seíviços, tais como tributos, remunerações, despesâs tìnanceira5 e

quaisquer outras necessárias ao curnprimenÌo do objeto desta licitação, ìnclusive gastos com transporte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONÌRATADA seja optante pelo 5iÍnplos Nâcional e, por causa superveniente à contratação,
perca as condições de enquadramento como micíoempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda,
torne-se impedida de beneficiaí-se dessc roÊirne tributário diferenciado por incorrer eÍÌì alguma das

veciações provistas na Lei Complementar Federal ne 123/2006, não podorá deixar de cumprir as

obrigações avetrçadas peíante a AdÍÌìiÍìistÍação, tampouco requerer o reequilíbrio ecoÍìôÍÌìico-
financeiro, com base nâ eleSâção de que a sua proposta levou em consideração as ventagens daquele

regime tributário diferenciado.
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eaú"ç-BAfQ rErcEtrg

Os preços a que se rofere o caput serão reâjustados anualmente, Ínodiante a aplicação da sêguinte
fórnrula pa ra métrica:

w Nxuinma;

R = Plí4q-'ìl'll/PC,, ))
o ndc:

. I = poícelo de reoiLtstgJ

. Po - Pryco inicíol tlo conlrato ng mês de referênclo dos rtrecos ou preco do controto no mês de
oolicoção do últinÒ reoiuste:

. tPC/tPCo _....u"F19çEp_dpJ2CJEE_:údç__dÊt!Ês9_s9_ç9!sgn-|ds!'_9t9!!ds_9_0!t9_Ò tnê:_4sLs@rc1sjo
de precos. ou o tnês 40 último reaiuste aplicddo.so nrês de onlicocõo do reoiuste

pnnÁcnnro eunntq

A periodicìdâdc anual de que trata o Par'agrafo terceiro seíá contada a partìr de ianeiro/2018, que será
considerãda a data de íeíeÍêÍìcia dos preços.

cLAUSUtA O-84\VA - pOs REcuRsoS oRcAM.ENTÁRtOS

No presente exercício as despesas decorrentcs desta contratação irão onorar o crédito orçaÍÌìentário
desta 

^utarquia, 
UGF 102401, PROGRAI\44 DE TRABALHO: 12 363 1039 szgz og0, tONTt D[ RËCURso:

001 001 001, NATURTZA DÊ DESPEsA: 33 90 37 95.

panacnÁro úrurco

No(s) exercíclo(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atendcr às despesas da

mesma Ììatureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

erÁ-u"suLA NoNA - pAs MEptcõEs pos sERvtcos ç_o_ll_IgAIApAl

Após o térmìno de cada período ntensal, a CONTR/\TADA elaborará relatório contendo os quantitaÌivos

totais mensais de cada um dos tipos de serviços efeÌivarnente roalizados,

PARAGRAFO PRIMEIRO

7136
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As medições, para efeito de pa6antento, serão realizadas de acordo com os seguintes procedirnentos:

l. No primeiro dia útil subsequênte ao rnês em que foranr pÍcstados os serviços, a CoNTRATADA

enÌregará relatório contençlo os quantitâtivos totais mensais de cada urn dos tipos de serviços
realizados e os respectivos valores apurados.

ll. Serão considerados sómente os serviços efetivamento realizados e apurados da seguinte forma:

a) O valór dos pagatnetìtos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários contrataclos às

correspondentes quàÍìtidades de serviços efeÌivamente realizados em cada um dos itÍÌìbientes,
aplicando-se eventual desconto Íìâs faturas mensais em função da pontuação final obtida no
Relatório de Ava liaçâ9 Je. Qua lidade rlos Servicos.

b) Os crì1,éÍios, conceìtos e iterìs que serão objeto do avaliação rÌìensalesÌão descritos no ANEXo vt
do Edital que deu base ao certame licitatórìo.

c) No final de cada rnês de apuração, a equipe do CONTRATANTE responsável pela fiscalização do
cotrtrato deve encaminhar, em até 05 (cinco) dias após o fechamerrro das nìediçõcs, os Formulários
de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados no período para o Eestor do contraÌo

d) O gestor do contrato, com base em todos os FormuláÍios de Avaliacão da eualldade dos
Servicos gorados durante caria período, irá consolidar a avalìação de desenìpenho dâ CONI'RATADA

frente ao contrato firÍnado para apurar o percentual de liberação da fatura correspondente àquele
nrês.

e)ÀcoNTRATADAseráencaÌnÌnhadaLrmaviarjoRelatqriode@
pelo gestor do contrato.

f) A realização dos dcscorrtos irrdicados na alírrea "a" não prejudica a aplicação de sançóes à

CONTRATADA em razão do inad im p lcrÌìcrìto totalou parcial do objeto cio conÌrato.

lll. O coNTRATANTE solicitaÍá à CONTR^TADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a

correspondonte retificação objetivãndo a ernissão da nota Íiscal/fatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Após a conferênciâ dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE etestará a medição

mensal, no prazo de 05 (cincol dias úrteis_contados dó recebimento do relatório, comunicândo à

CONTRATADA o valor aprovado e autorìzando a emìssão da correspondente Íìota fiscal/tatura, a ser

apresentada no primeiro dia subsequenÌe à comunicação dos valores aprovados.

(
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cLÁusuLA pÉcrMA - pos PAGAMENTos

Os pagamenÌos serão Éfetuados mensalmente, ÍÌìcdiante a apresentaçõo dos origìnais da nota
fÍscal/ÍatLrra tras unidades relacionadas no Anexo l, em conformidade com a Cláusula Nona cleste
in strum ento.

panÁcnero PRtMEtRo

Os pagamentos serão realizados mediante dopósito na conta corrento bancária em norne da
CONTRATADA no Eanco do Brasil S/A, conta ne 002070863.4CêIIq!_?__!:__0ZZSA, de acordo com as
seguintes condiçõcs:

| - eÍn 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/faturã, ou de sua reâpresentação em
caso de lncorreçõcs, rra forrna e local previstos nesta Cláusula.

ll - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura apresentadiì
para eíeito de paga me nto.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Havenrio atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na fornra da

legislaçiìo aplìcável, bem coÌÌìo jr./Íos moratórios, a razão de 0,5% (rneio por cento) ao mês, calculados
pro rdtfl temporis, eíÌì rolação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

CoÍìstitui condição para a realização dos pagamenÌos a inexistôncia de registros eÌn nome da

CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos CÍéditos não Quitados de Órgãos e EÍìtidades tstaduals -
CADIN EST^DUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagaÌnento. O

cuÌnprinìento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela coNTRATADA, de que os registros
estão suspensos, nos teÍnìos do artigo 8s da Lei Estadual ne I2.799/2OO8.

PARAGRAFO QUARTO

A CONTRATANTI poderá, por ocasião do pagarÌìento, efetuar a retenção de trlbutos determinada por

lei, ainda que não haja irrdicação de reterlção na nota fiscal apÍesontada ou que se refira a retonções
não realizadas em meses anteriores.

PARÁCRAFO qUINTO

O íecolhinìento do lmposto sobre Serviços de QualqueÍ Natureza - ISSQN deverá ser foito ern

consonância com o artigo 3e e demais dìsposições da Lei Complenrentaí Federal ns 116/2001, e

respeitando as se8uintes dete rm inações:

l- Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicàí a le8islação munìcipal aplicável
àos serviços por ela prestados, relatÌvamente ao l55QN, osclarecerrdo, expressamerìte, sobre ú eventual
necessidade de retenção do tÍibuto, pelo tomãdor dos serviços;

9l3tt
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ll " caso se mostre exigível, à luz da legislação ÍÌìuÍìicipal, a retenção do lsseN pelo tomador dos
se rviços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de respotrsável tributário, deverá reter â quôntia coÍrcspondente
do valor da nota fiscal, fatura, recibo oLl documento de cobrança equivàlente apresentada e

recolher a respecÌiva importância em nome da CoNTRATADA no prazo previsto nâ legìslação
municipal.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RËTËNçÃO pARA O

lSS" ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou docurrronto de cobrança equivalente. Corìsiderã-se
preço do serviço a receita brutâ a ele coríespondente, sem nenhuma dedução.

lll - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos servìços:

a) A CONTRATADA cleverá apresentar rieclaração da Munícìpalidade competente com a indicação
de suâ deta-limite de recolhimento ou, sc for o caso, da condição de isençâo;

b) Mensalmente a CoNTRATADA devcrá apresentar comprovante do recolhimento clo l55eN por
lneio de cópias âutentìcadas das guias corÍespondentes ao serviço executado e deverá estar
refererrciado à data de emissão da nota Íiscal, fatura ou docurnento de cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasião da apreseÍìtôção da nota fiscal, da fatura ou do docutnento cle cobrança
equivalento, não haja decorrido o prazo leBàl para recolhìrnento do lSSeN, poderão ser
apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês irÌìediatameììte anterior,
cleveÌìdo â CONTRAT DA apresentar a documentação dovida quando do vencimento d<.r prazo legal
para o recolhimento.

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o dirolto de sustar o
pagaÍÌìeÍìto respectivo e/ou os pagamentos segulntes.

PARÁGRA.FO SEXTO

Por ocasião da aoresentaçâo ao CONTRÂTANTII da nota fiscal. faÌura. recibo ou doçurnento de cobranca

cguivalente. a CONTRATADA deverá fazer orova do recolhimento rrrgJ.saì ao Fundo de Garantla nor
Tenìno de Servico - FGTS ôôr mpio dãs Grries dp recolhimento do Fundo de Garântiâ do Temoo de

Serviço e InlormaÇões à Previdência Social - GFIP

l- As comprovacões relativas ao FGTS a seíem apresentadas. qu_e--d.e.v.,ç.tã,9.Í_o_qC!.p_9_!_d!Le_q_Bsllg!b-!|g

execucão e oor tornâdor de servico, são as seguintes:

a) Protocolo de Fnvio de Arouivos, emitido pelg_llc_ónéctividade Social":

1o/36
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b) Guia de Recolhinìento .do FGTS - cRt. serada e impÍessa.!_elo S[Flp. com a autenticacão
ÍÌì!:cânica ou acomDanhada do coÌnpÍovante de recollìimento bancário otl o comprovante emitido
quarrdo o recolhirnento for efetuado oela internet:

c) Relacão dos TrabalLìôdores Constantes clo Arouivo SEFIP"RE;

d ) Re l a cã o_d"q'T-o-!!4! !le5l'O bI?5 18!l

ll - 5e por_qçBsião da aoresentac ç_al,.d,q'fatura. do recibo ou do docum€nto de cobranca
equivalente não ltouver dqçorrido o prazo lesal oara recolhirncnto do FGTS. poderão ser anrescnta.{Ë:
cÓgig s das euias de recolhimento íe[erer-ì.!ês ao mês ìmedìatamente anterior. devgndo a CONTRATADA

anresentar a doEuIìentação devida quando do vencimenl.o_do. p_razo Iegal para recolhir.rrenÌo.

lll - A não apr_es,entação dessâs comorovacões asseE.Ur.A'"..È9__çq_N_I8ÂTAN_IE__q_ sustar o
pagamento respectivo e/ou os pâgêmentos sequìtìtes.

PARAGRAFO 5ÉTIMO

31 da Lei Fêderal ns A21)1199'l o dâ lnsÍnr.ãô N MP5/RFB ne 971. de 13

de novembro de 2009. a C9NTRÂïANTt deveré efetuar a retencão de 11.% íonze oor cento) do valor
bruto da nota fiscal. fatura. recibo ot-r documento do__cobrança eouivalente. obrigando-se a recolher a

imoorÌâÌìcia relidâ ê ì rìíìmo dã CftNTÍìÀÌÂlìÂ âfó o dia Z0 ívinteì do mês subseouente ao da emissão

do resDectivo documento de colrrarrca ou se não exoedÍente bancário rraouele dla. âté ó dia útil

imedia La Ínento ant_e,rior.

l- Qualdo da emissão da nota fiscal. fatura. recibo ou documento de_cobranca equivalenÌe. a

CONTRATADA deverá destacar o valor da retencão, a títrrlo dc "RETENCÂO PARA A SEGURTDADE

50ClAL"...$ç.!do o uc:

aì nrrrlprão spr dpduzìdos da hasp dp cálrrrln da retencão. os valores dos custôs de fornecinrerrto

incorridos oela CONTRATADA a tÍtulo d.cl..._vjì1.e:rllQ.tì-spçll'J-g..e de vale-refeicão. nos termos da leeislacêó

g!!ipria. Tais parcelas deverão estaí discrimirìadas no docunìento de cobrança.

no documento de cobranca imnossibilitará a

CONTRATA.D.A do ofetuar sua comoensacão perante o INSS. ficando a critério do CONTRATANTE

proceder à retencão e ao recolhimento devidos sobre o valor bruto do docume nt_o'.d^e cobranca. ou.

enì a lternativa..qê.vglye:19 à CONTRATADA.

ll - O CONTRATÂNTE entitirá uma GPS - Guia da Previdência Social específica oara cada estabelecime nlg
da CONTRATADA. Na hipótese de emissão, no mesmo mês, de ÍÌìais de uÌÌì docuÍÌìonto de cobranca pela

CONTRATADA. o CONTRATANTE se reserv? o dir.êilg _4e consolìdar o recolhimento dos valores retidos

em q!.-?-Ú-]]jr? G qlarq r.estq be

rr./3ô
www, cps.sp, gov, br
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lll - Quiìndo da ânresenÌacão dó-docurnento de cobrança..È CONTRATADA deverá clâb_orar e entresar ao
CONTRATANTE os seÊuintes documentos:

a) cóoia da folha.de pasaìnento es0ecÍfiúa para os servicos realizados sob o contrato. identificando o
número do contrato. a Unidade eue o adntinistra. relacionando resoectivaÍnente todos os sequradós
colocad.o,al_ç!5pg!g!p!çEQ_q!4forma ndo :

. nottte dos seeurados:

: ç{c9-s.!!-!sõ-Qr
ndo çeo;rr;rd:mpntê ã< nâraêlâc (liôit:< ou não à incidênria deç

contribuicões o re v id o.[c iá ria s;

:-dç:gç"o-l]lp_:lscq1r
. oÌlantidâ(lÍ' do nuotes p rralnr oaeo à títuló de salário-faIrrília:
. to_talizacão oor rubrica e gcrali
a rê(ttmô ôôrtl .ônç^ lìdado da folha de oitprmpntn p

bì denrorrstrirtivo mpn assinado oor seu reoreserìtante lesal indivirlua do oor CONTRATANTE.

ESTADUAT DE EDUCAçÃ,g,

conJ as seguintes inforttracões:

CONÌRATANTF

. dãtã dp pmicsãô dô /locurhento de cobra nca:

. núÌnero do documento de cobranca:

. valor brttto reÌetrcão e vr'rlnr línrrirío Írecebidoì do documonto de cobranca

:llo_talização dos valores e sua consolidq.çã,o,

c) os documentos Solicitados nas aÍíneas anteriores deverão ser erìtreÍ:ues èo CoNTRATANTE na

mesrna oportunidade dg nota Íiscal, fatura. recibo ou d o c u mo n to 
"d_ç'.ç.9! f_a.nça. e,q.V iyale.tÌte,

PARÁGRAFO OITAVO

O p.gqamento estará condicionado à aoresentação da Nota Fiscãl/Fatura. em nome do CENTRO

IEç@__oos..ANpRApAs, 140 - BATRRO
qÂNÌÂ IF IGÊNta - cEp. o12o8-ooo - sÃo paulo/sp - cNgr Ns lNscRlcÃo
ESTADUAL lSENTA. encaminhada ao(sl endereco(sl relacionados no ANEXO t, deveÍá
obriqatoriamente constar:

- n-o do contrato:

- ne nota de emoenho:

- n9 do orocesso: e

- identificacão da Unidade,

12136
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cLÁusura oÉcrrua RA - DA suBcoNTnaracÃo. cEssÃô ôU CIA DOS DIREITOS E

oBRtGAcõEs coNTRATUAts.

A CONÌRATADA, não poderá subcontratar, ceder ou transfeÍir, tôtal ou parcialÌÌìento, o objeto cjeste
ajuste.

clÁusur.A oÉqI4AlEGuNpÀ_:.^oI_A1IE3AÇÃo_DA_q,UAUDÂSLAA_9EJEIo- coNrRArApo

A coNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições côntratadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusìvo do CONTRATANTE, ate o llnìite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado rio contrato.

panÁcnnro úrutco
Eventual alteração será obÍigatoria m ente ÍoíÍÌìalizada pela celebraçâo de prévio terÍÌìo aditivo ao
presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei FederaÍ ne 9.666/1.993.

clÁusutA o_ÉctMA TERcEtRA - DA REsctsÃo

O coÍìtriìto poderá ser rescindido, na forma, corn as consequôncias e pelos motivos previstos Ììos aítigos
77 aSOe 86 a 88, dd Lei Federal no 8.666/1993.

pnnÁçnaro últtco
A CONTRAÌADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTT nos casos de rescisão admitìistrativa,
prevista no arÌlgo 79 da Lei Federal n9 8.666/1993, bem como tìo artigo le, 52e, item 3, clo Decreto
Estadual ne 55.938/2010, com a rcdação que lhe foi dada pelo Decreto Estaduâl ne ST.IS1IZOIL, na

hipótese da coníiguração de trabalho ent caráter não eventual por pessoas [ísicas, com relação de
subordinação ou dependência, quando a CONTRATADA for sociedàdc cooperativa.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA. DAs PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

A CONTRATADA íicará impedida de licitar e contraÌar coÌÌì a AdÍniÍìlstração dìreta e indireta do A

CONTRATADA ficaíá impedÍda de licitar e corìtratar com a Administíação dÍreta e indireta do Estado de
São Paulo, pelo prazo de âté 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos previstos no artigo 7e da

Lei Federal nç 10.520, de 1.7 de julho de 2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal,
q ua ndo couber.

PARAGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o coput desLa Cláusula poderá ser aplìcada juntamente com as multas previstas

no Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo desÌe insÌrurrnento, Bariìntido o exercício de prévia e
arnpla defesa, e deverá ser regisÌrada no CAUFE5P, no "sistcnìa Eletrônìco de Aplicação e ReÊistro de

5ânções AclnìinisÌÍalivas - c 5anções", no endoreço www, esa ncoes.sp.gov.br, e também no "Cadastro

43136
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PARAGRAFO SEGUNOO

As sônções são autônonìas e a aplicação de uma não exclui a de outra,

panÁcnnro rrncetno
O CONTRAT^NTË reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às nìultas
que eventualmettto forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, ou, quanclo for o
caso, efetuará a cobrança judìcialÍÌrente.

PARÁGRAFO QUARTo

A prática dc atos que atentem contra o patrimônio públìco nacional ou estraÍìgeiro, contra prÌncípios da
adtrìnistração pt'iblica, ou que de qualquer forma venharn a constituir fraude ou corrupçâo, durante a

licitâçãó ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração íie processo administrativo de
responsabilização nos terÍnos da Lei Federal ìs').2.846/ 2013 e do Decreto Estadual 

^e 
60.106/2014,

serrt prejuízo da aplicação das sanções adÍnirìistrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal ne

8.666/1993, e no artigó 7s da Lei Federal ne 1-0.520/2002.

clÁusutA DÉctMA qutNTA - DA cARANflA DE ExEcucÃo coNTRATUAL

Garantia. Após a adjuclicação do objeto do certame e até a data da contratação, a licitanÌe vencedora
deverá prestar Bârantia de execução correspondente a 05% (cinco por cento) sobre o valor rja

contratação correspondente â 14 (doze) meses do valor da contÍatacão. d CONTRATADA prestará, rato,
garantia sob a ÍÌìódàlidade de Seguro Garântia no valor de R$ 789.557,79 (cento e oitenta e nove mil,
quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta e nove centavosl, eÍn coÍìfornìidade com o disposLo nÒ

aÍ1.. 56 da Lci foderal n0 8.666/1993".

PARAGRAFO PRIMEIRO

A não prestação da garantia de cxccução equivale à recusa injustiflcada parà a ôssinatura do coÌìtrato,
caracterizando descumprinlento total da obri8ação assuÍÌìida e sujeitando â licitanÌe veÍìcedora às

sanções prevÌstas neste Edital 0 demais normas pertìnentes,

PARAGRAFO 5EGUNDO

Modalidades. A licitante vencedora poderá optar poÍ uÍÌìa dâs setuintes modalidades de garantia

a) Dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor da

Unidade ConìpÍadora no Banco do Brasil, em conta que contemple a coÍreção ÍnoÍìctária do valor
de positado.

b) Títulos da dívida lrública.5erão admitidos âpoíÌàs títulos da dívida pública enìitidos sob a Íorma

t4 /36
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escriturâ1, mediante registro em sistema centralizado de lìquidação e de custódia àUtorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pclos seus valores econômic<rs, conforrne definido pelo Ministério da
Fazenda.

c) Fiança bancária. Feita a opção 1:ela fiança bancária, Íìo instrumento cleveíá constar a renúncia
expressa do fiador aos benefícios do aÍtigo 827 11o Códìgo Civil.

d) Segu ro-garantla. A apólice de seguro-garantia sornonte será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no Parágrafo Terceiro. Caso tal cobertura não conste expressamente da apólice, a licitânte
vencedora poderá apresentar declaração íirrnada pela seguradora emitento afirmando que o seguro-

8:ìrantia apresentado é suíiciente para a cobertura de todos os eventos indicados no item Parágrafo
Terceiro.

PARÁGRAFO TERCEIRO

cobertura, A BaraÍìtia de execução assegurará, quâlquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento

de:

a) prejuÍzos advindos do inadìmplemento total ou parcìal do objeto do contrato;
b) prejuízos diretos causados à Urìidade Compradora decorrentos de culpa ou dolo da contratada
durante a execuçâo do objeto do contrato;
c) multas, moratórias e coÌnpensatórias, aplicadas pela Unidade Cornpradora à contratada; e obrigações
trabalhistas e prcvidencíárias relacionadas ao contrato uão adirnplidas pela contÍàtada, quanrlo couber.

PARÁGRAFO QUARTO

Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as seguintcs:

a) Caso fortuito ou força nìaior;

b) Doscumprimento das obrigações pêla contratada decorrentes do atos ou fatos inìputávcis
exclusiva mente à Unidâde Compradora.

PARAGRAFO QUINTO

velidade da gârantia. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um poríodo mínitno de três meses após o tórÍÌrino da vigência contraÌual, A gàrantia rleve
asse8urar a cobertura de Ìodos os eventos ocorridos durânÌe a sua validiìde, ainda que o sinistro sejô

coÌÌìunicado pela Unidade Compradora após expirada a vigência do contrato ou a validâde da garantia;

Readequação. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de execução, a

Earantìa deverá ser readequada nas mosmas condições. Se o valor da Êarantia for utìlizado total ou
parcialÍÌìentc para o pagamento de qualquer obrl8ação, a contratada deverá efetuar a respectiva
reposição no ptazo máxiÌÌìo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data crn que for notificada pela

U n idade CoíÌìpradora para fazê-lo.

Extinção, DecorÍidó o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o cumprirnenlo iÍìteÊràl de

todas as obrigações contratuais, esta seÍá coÍìsiderada extinta com a devolução <la apólice, dâ carta-

t5136
wwn/. cl)s. Sl), gr)V, br

l?.Lra dos Andrirílirs, 14Íl . :;anld ll'rqôrÌia . 01208-000. Sáo Pê lô ' :;p. Tcl.: (1.1) 3324,3100
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fiança ou coÌÌì a autórização concedida pela Unidade Compradora para que a contratada realize o

levantarÌìento do depósito em dinheiro,

at ÂltsUl Â nFatMÂ - otsPostcõEs FrNArs

Fica ajustado, aincla, q uc:

l. Consìdcrônì-se partes integrantes do presente Termo de CoÌìtrato, como se nclo estivessem

transcritos:

a. o EditalÍneÍìcionado no preâmbulo e seus anexos.

b. a propostâ apresenÌada pelâ CONTR^TADA;

ll. Aplicam-se às orttissões deste contrato as disposìções Íìormativas indicadas no preâmbulo deste
Termo de Contrato e demais disposições rcBulamentares pertineÌìÌes.

lll. Para dìrimir quaisquer questões docorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na esfera

administíativâ, será competente o foro da Comarca da Capitüldo [stado de São paulo.

E assiÍÌì, por estarem as partes justas e conÌraÌadas, foi lavrado o preserìte instrumento ern 02 (duas)

vias de igual teoí e forína que, lido o achado conforme pela CoNTRATADA e pela CONTRATÂN]'Ë, vai por

elas âssinôdo para que produza todos os efeitos de Direitó, na presença das testemunhas abaixo
ìdentificadas.

São Paulo, ]! de -bSlglf f" /?<i __ rte 2018

CONTRATANTE CONTRATAOA

RA M. J. MYRIAN MARIA
Direto ra Superinten Sócia Ad m ìn istrad ora

TESTEMUNHAS:

,Jo! $ {}. v i$ífnl,r:ql
ücnico

Nome: i|ìl.liÍrfì llqìl'lôô [.'i$$ chçír(ì

R6, (í,l.rítBìl!rì4gii!.ì4íl)Í1,1i:l1riÌt'Ír I

CpF: r,r ;) ì i ,l L -..ì(.r .t, - ì í..

L6/3b
www, cpl;, r;p. c; r:v, br

Rua dos Arìdra.jãs, 14.Í1 . S;aDta Ifigênia.0120tì-000. Síjo Pnulo. Sr,. Tcl,: (1.1.) 3324.3:100

/l:;'t .-1 ii.r.ic r/,r--*;,i
Nome:
RG ,r"r, ,;),; ,) ii(r

CPF: :r. 1.".) tt ."'
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GabinêtÊ da Superintendêtìcia

ANEXO V.1

OBJETO; PRESTAçÃO DE SERVIçOS OE VIGILÃNCIA/SEGURANçA PATRIMONIAL

LOTE O1

RE6tÃo cAMPTNAS

Unidade

006 - Etec
Po liva lente de
Amerícana
Avenida Nossa

5enhora de Fátima,
567 Vila lsrael
AMERICANA/SP

13478-540 Tel./Fax
3468-4071

Regime Períodos

ESCALA

"8"1
Posto 12 hs diá rias

de segunda a

dom Diu rno

Posto 12 hs d iá rias
de segunda a

do rrr ingo - noturno

(Rs)

(31
(4) = (11 x (2) x

R5 277,74 Rs s07,153,24

Valor Total

Valor Unit.
(RS/Posto/ Valor Total

(Rst

(41 = (1) x (21 x

Rs 507.153,24

9 r.3 Rs 328,52 Rs 299.938,76

VALOR MENSAL Rs 26.e03,07

VALOR TOTAL PARA 30 (TRINTA} MESES Rs 807.092,00

IT

02

Reglme

REGIME

Dias

Trabalha
dos

(2)

024 - Etec Píef.
Âlberto Feres

Avenida 5eÍì âdo r

César Lacerda de
Vergueiro, 690
Jardim câ nd ida

ARARAS/5P - 13603-
013 rel./Fax (19)

354r-2819 /3ss1.-
4012

2

913 Rs 299.938,76

VATOR MENSAT Rs 26,

v/rloR rorAr. PARA 30 (TR|NTA) MESES R5 807.092,00

1713ló
www. cpr. s;:. gov. Ltr

[ìuê doÈ AÍrdrâdã:ì, 1.40 ' Í;aDtã ifigiirria ' 01208,000 . Sõo PaLtlo . SP. lel,i (t.1).J.j24..]300
)

N9

Postos

(1)

Dlas
Trabalha

dos

(2)

9132

1

IT

01

RÊGIME
('A'l

vigila nte
Desarnìado

Vig ila nte
Desa rmad o

N9

Postosttnidade

(11

V ig ila Íìte
Desarmado

913

Vigila nte
Desa rm ado

Posto L2 hs diárias
de seguncla a

domingo - Diu rno

Posto 1.2 hs d iá rias

de segunda a

do rn ingo - noturno

Períodos

ESCAIA
("8")

Valor Unit.
(R5/Posto/

R5 277 ,74

R5 328,s2

Dlql

(3)
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IT Unidade

Adlrrirìistrdçáo Centrnl
Gabinete da supelintendência

Posto 1.2 hs diá riâ s

de segunda a

domingo - Dìurno

Posto 12 hs diérias
do segunda a

doÍÌì in8o - noturnÒ

valor Total
(Rsl

(4) = (1) x (2) x
(3)

Rs s07.153,24

R5 s99.877 ,52913

Regime Períodos
Nr

Postos

Dlas

Trabalha
dos

VeloÍ Unlt.
(RS/Posto/

Dial
REGIME

("A"t
ESCALA
('8"1 (1)

2

(21

913 es 277,74

(3)

03

042 - Etec Bened ito
Storani (Agrícola )

Avenida 
^rìto 

nìo

Pincinato, 4.355
Recanto lV

Cente ná rio
I U N D|A/SP - 13211-
771, Tel./Fdx (11)

4582- 1lìrì 1

ViBila n te
DesarÌÌìaclo

v igila n te
Desarmado

Rs 328, s2

IT LJnidade

VALOR TOTAL PARA 30

VALOR MENSAL Rs 36.901,03

MÉSES

Valor Ìotal
(Rsl

913 Rs 3?8,52
Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - noturno

Rs 1..1.07.0:10,76

Regime Períodos

ESCATA

í'18")

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - Diurno

Ne

Postos

(11

2

D ias

Trabalha
dos

(zl

913

Valor U nit.
(R$/rosto/

gi_aÌ _
(3)

Rs 277 ,7 4

REGIME
("A"1

Vigila nte
Desarmado

(4) = (11 x (z) x
í31

o4

071. - Etec Dr. losé
CoLrry (ABrícola )

Averrida Pref.
Nicolau Marìno,
2.680 Nosso Toto -
RIQ DAs P ED RA5/5P
- ll39O-O0O Tel./Fox
(L9) 3493"2244

Rs s07.1s3,24

R$ s99.877,s2
Vigila nte
Desarmado

VALOR MENSAT Rs 36.901,03

VALOR TOTAT PARA 3O (TRINTAI MESES Rs 1.107.030,76

aa/3è
www. cps.sp.9ov. br'

l<ua clos Anclradrs, 140 . SiÌnta lfrgôrìi;ì . 01.208 000 . llõo Pnulo . SP . Tcl.: (11) 3324.3300
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Unidade

096 - Etec Ped ro
Ferreira Alves
Rua Aíiovaldo
Silveira Franco,237
Jardim 31 de l\4arço

- MoGr MtR|M/SP -

13801-00s Tel./Fox
l1õ 3862-0888

PerÍodos

ESCALA

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domin Dlu rnô

Posto 1.2 hs diárias
do segunda a

donììngo. noturno

ValoÍ LJnit.
Valor Total

(Rsì
(RS/Posto/

(3)
(41 = (1) x (2) x

R5 277 ,7 4 RS s07.1s3,24

Regime

REGIME

Diâs
Trabalha

dos Díal

t'

0s

Vigìla nte
Desa rmado R5 3 28,52 Rs 299,938,76

VALOR MENSAI Rs 26,903,07

VALOR TOTAT PARA 30 (TRINTAI MESES Rs 807.092,00

L

IT

Ne

Postos

(1)

Vigila ntê
DesaÍÍnâdo

z 913

(2)

913

tì

06

Regime

REGIME

l"A'l

Vigila nte
DesârrÌìado

Períodos
Dias

Trabalha
dos

Valor lJ nit-
(RS/posto/ Valor Total

(Rsl

(4) = (11 x (zl x

Rs s07.1s3,24

Postos

(zl(U

Unidado

1.17 - Etac Prof. Dr.

José Dagnoni
Aven irl a Antonio
Ped roso,
cidade

1-.7 t1-

5ANTA BARBARA

D'OISTE/SP - 13454-
398 Tel./Fox (19)

3457 -4624/3457 -

2 913

N ôva

Vigila nte
91.3 Rs 299.938,76Desarmado

VALOR MENSAL R5 26.903,07

VALOR TOTAL PARA 30 MÊSES R5 807,092,00

19/ 36

_ìì

1

R5 277 ,7 4

Rs 328,52

(3)

Posto 12 hs diá ria s

da segunda a

domingo - Diurno

Í)osto 1.2 hs diárias
de segunda a

doÌningo - notu rno

ESCALA

www, cp:;, r:p, q ov. irr
lì J clos Arìdrarlìs, 1110 . Sàntâ lfiqêdrâ e 0120tì-000 . São Piìr.tlo . SP. Tel.: (ll) l.t24.j3oo
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Unidade

1,79 - El.ec de
Va rge rn G ra nde do
Sul

Rua Joaquim
Antonio da 5ilva,207
Bairro São Jose -
VAR6 E IV] GRANDË

DO SUL/5P - 13880-
000 rellFox (19)

3643-1364/'1641 -
8442

Unidade

183 - Fatec
Bragança Pa ulista
lornalista Omair
Fagundes de Oliveira
Rua das Indústrias,
l.30 Uberabâ
BRAGANçA

PAU LISTA/S P

12926'674 Tel./Fox

adnrinistlação cerìtÍÀl
Gâbinete da superinÌcndên.la

PerÍodos

ESCALA

Posto:12 hs diárias
de segurrda a

dont irrgo - Diurno

Valor unit.
(RS/Posto/ Vâlor Total

ÍR5l

(4) = (1) x (2) x
(31

Rs 277 ,7 4 Rs s07.1.53,24

Valor Total

N-o

IT

07

Regime

REGIME

l"^"

V igila nte
DesarÍÌìado

(31

z

Vig ila nte
Desa rmado

Posto l.2 hs diúrias
de segunda a

domingo - noturno
91.3 R5 328,s2 Rs 299,938,76

VALOR MENSAL Rs 26.903,07

VATOR TOTAL PARA 30 (TRINTA} MESES Rs 807.092,00

Vigila nte
Desârnìado

Vigìla nte
Dosârmado

Períodos

ESCALA

Posto 1.2 hs d iá rias
dc se6unda a

doÌÌì ingo - Diurno

Posto 12 hs diá ria s

de seBuírda a

domingo - notu rno

913

L 91.3

Dias
Trabalha

dos
(R5l

(4) =
x (31

R5 507.153,24

R5 299.938,76

40:J 1-0 62 8

VALOR MENSAL Rs 26.903,07

VALOR TOTAT PARA 30 (TRINTA) MESES R5 807.092,00

20I iì6
www, cps, sp,9ov, bt

Rud doii Andradas, i40 . Siìnta lfiqôtìi.r . 01.208-000 . São ParjÍo . SP . lbl,: (11) 3324.3300 {

Dias
Trabalha

dos

(1)

913

(2'

IT

08

Regime
N9

Postos

REGIME
('A"l (1ì (21

2

valor U nit,
(R$/Posto/

-- 9iç). --
(31

Rs 277 ,74

Rs 328,s2
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IT Unidade

1.9.ì - ttec Dep uta do
Ary de Ca margo
Pedroso
Rua Dr. I oão
Conceição, 350
Bairro Paulista
PtRACtC/lBA/SP -

1ì401-080 Tel./Fox
(1e) 34 33
8s4r/343s-
7073/3422-3293

Adnriristraçáo Cetìtrtl
Gâbinete da Superintendôncla

ESCAtA

Posto 12 hs diá rias
de segunda a

doÌninBo - Diurno

Valor Unit.
(RS/Posto/ Valor Total

(Rs)

(31
(4) = (1) x (zl x

Rs 277 ,7 4 Rs 507.1.s3,24

911 RS 3z8,s2 Rs 299.938,76

Reglme

REGIME
("A"1

Vigila nte
Desarrnado

Ne

(1)

2

V igila nÌe
Desarmado

Posto 12 hs did ria s

de segunda a

do rningo - noturno
1

VALOR MENSAL Rs 26.903,07

VALOR TOTAL PARA 30 (TRINTAI MESES Rs 807.092,00

IT [Jnidade

1.0

206 - EÌec Euro
Albino de So uza

Rua AnLonio Luiz

Filho, 350 JaídiÍÌì
Novo ll- MOGI

6UAçU/SP - 13848-
Lr4 rel./Fdx (19)
3831-2890/3tì31-
1131

Períodos

ÉSCALA
('8'l

I'osto 12 hs diárias
de segunda a

dominBo - Diurno

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - noÌu rno

Valor LJnit.
ValoÍ Total

(4) = (1) x (z) x

913 Rs 2t7,74 R$ s07.1s3,24

N9
D ias

Trabalha
dos

(R$/nosto/Regime

REGIME

Vigila nte
Desa rmado

Vìg ila ntc
Desarmado

(R5)

l2l

91-'.1 Rs 328,s2 Rs 299.938,76

VALOR MENSAL R5 26.903,07

vALoR rorAl PARA 30 (TRtNTA) MÊSES R5 807.092,00

2-7 / 3ti
www, cps, sp, qov, br

Rua dos Arìdriìdas, 140 . Siltìla ifigôrria . 01208-000 e 5ão PiìUlo . SP " Tel,: (tf) 3324.3300

Períodos
Dias

Trabalha
dos

(2)

913

Í1)

z

1

Ì
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IT Unidade

11.

234 - EÌec de Nova

Odessa

Aven ida São

Go nça lo, 2.770
.lãrdim Alvorada -
NOVA ODËSSA/SP -

13382-460 Tel./Fax

{19) 3476-
5O74/3498-1709

AdÍnini5traçáo Centrôl
Gablnêtê dã SupeÍiô ten dência

Ne

Posto 1.2 hs diárias
de segunda a

dornin Diurno

Posto 12 hs diárias
do segunda a

donì ingo - no turÍìo

(21 (31

913 Rs 277 ,7 4

Dias

Trabalha
dos

Valor Unit-
(RS/Posto/

Vigìlante
RS 3? 8,s2

DesârrÌì:ìdô

VALOR MENSAL ITEM

VALOR TOTAL ITEM Rs 807.092,00

VALOR TOTAL MENSAT OO LOTE Rs 3 r.5.929,65

VALOR TOTAT PARA 30 (TRtNTAI MESES DO LOrE Rs 9.477 .889,s2

2-2 / 31ì

wr /w, cps, sp, g..Jv, Dr
lìud rlos Arìdriìd?rs, 140 . !lpp13 lfiçlôrìia . 01.208-000 . S5o PâlllÒ . SP . T--1,: (11) 3324.3300

(

\

Regime Períodos
Valor Total

(Rsl

("A"1 ('B') (4) = (r) x (z) x
Í3)

Vig ila nte
oesarnìado

(1)

913

Rs s07.1s3,24

Rs 299.938,7 6

Rs 26.903,07
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ANEXO VI

AVALIAçÃO DA QUATIOADE DOS SERVIçOS DE VI6ILÂNCIA / SÉGURANçA PATRIMONIAL

1, TNTROOUçÃO
Ëste documeÌìto descrcve o procedimento a ser adotado na gestão dos contratos de prestação de
serviços de vigilâ ncia/segu ra rìça patrìmo n ia l.

As âtividades descritas neste documento deverão ser efotuadas periodicaÌnente pola equipe
responsável pela fiscalização/controle da execução dos serviços, gêrando relatórios mensais de
prestação de serviços oxecutados, que serão encàÍÌìinhados ao gestor do contrato.

Z. OBJETIVO
Definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade clos serviços prcstâdos pela ConÌratada nü
execução dos conÌratos dc prestação de serviços de vigilância/segurança patrimoniü1.

3. REGRAS GERAIS

A avaliação da Contratada na prestação de serviços de vigilâncìa/segurança paÌrimoÍìieìl se faz por nreio
de análise dos seguintes aspectos:

o/ Desempenho profissional;
b) Desorn pe n ho das atividades;
c,) Gerenciamento.

4, cRtTÉRtos
No formulário "Avaliação de Qualídade dos Serviços", devorÌì ser atribuídos os valoros 3 (três), 1 (uÌn) e
0 (zero) para cada itetn avaliado, corrÈspondente aos conceitos "Realizado", "ltarcialmenÌe Reâlizado"
e "N ão Reâlizado", respectiva menÌe:

. Realizado;03 (três) pontos;
r ParcialÌÌìente realizado: 01(um) ponto;
. Não realizado: 0 (zero) ponto.

4.1. Co nd ições ConìpleÌÌìeÍìtarcs
a) Na impossìbilidade de se avaliaí determinado item, este será desconsiderado,
b) Quando atribuídas notas 1. (unt) e 0 (zero), a unidade responsável deverá Ícâlizar reunião

coÌn a Contratàdzì em ate 10 (dez) dias após a mediçaìo do período, visando propoÍcionar
ciência quanto ao desempenho dos trabalhos realizados naquele período de rnedição e
ava Iiação.

c) 5eÍÌìpre qud a Contratada solicitar prazo visando ao atendimento de determinado iteÍÌì, osta
solicitação deve ser [ormalizada, objetivando a análise do pedido pelo Eestor do contrato.
Nesse perÍodo, esse iteÍÌì não deve ser analisedo.

23 | 3t5

www, cps, sp, clov. br
RLra clos Arìdradìr, 1,10 . Sârìtâ lfigênia r 01.20t3-000 . Sião PiìLllo . Sp " Tel.: (11) 3324.3300
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s. coMpostçÃo Dos MóDULos

5. i P roíissiona l:

mento das atividades 25v.
30%Cobortura dos postos nos horários determinados

Qua lifÌca ç.ão/Ate n d ime nto ao pú blico/Postura_ 30v
U n iformes e identiíica ção r5%
Totel LOO%

5.2. oesem nho das Atividades

!speçI9!9q9 !É!! ! gs serviços 40%
mentos, acessórios e veículos zo%

Atendimcnto às oco rrências 40%
Total too%

5.3. Gere ncia nìe Íìto:

Period icidade da fiscalização 20%
Ge re nciümento das atividades o poraciona is 30%
Atendimento às so licita ções 2s%
5a lá benefícios e obrigações traba lhìstas 25%

Total 700%

6. RESPONSABILIOADES

6.1 . Equipe de fiscalização:

'RespoÍìsíivcl pela avaliação da Contratada, utilizando o Formulário de Aváliação de Qualirlacle
dos Serviços, c pelo encaminhamento de Loda documentação ao gestor do contrato
juntamente com as j u s tiíicativir s, para os iter'ìs avaliados coÍÌì nÒtrìs 0 (zero) ou 1 {u rn ).

6.2. Gestor do contrato:
r Responsável polâ consolidação das avaliações Íecúbidas e pelo encarninhaÍÌìcnto das

consolidações e do relatório das instalações à Contíatada;

' Respotrsável pela aplicação de advcrtôncia à Contratada e pelo cncamiphatnento de
con heciÍÌìonto à autoridade competente;

' Responsável pela solicitação de aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a defesa
pÍévia à Contratada;

' Responsável pela emissão da Avaliação de Desempenho do Forrrecedor - Parcial ou Final.

7. oEscRtçÃo Do PROCESSO

7.1. Cabe a cada unidade, pormeio da equipe responsável pela Íiscalizílção do cotìtrato e corr base no
Formulário de Avaliaçâo dc'Qualidade dos Serviços (Anexo Vll.1 deste Anexo Vll), efetuar o

24136
www, cps,sp. tov, br

Rua dos Arìdradirs, 140 . Íi ìrta Ifigônia .01.208-000 . São Paulo. SP.-Iï1.: (11) 3324.3100
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acom pa tr ha metrto diáÍio do sorviço prestado, registrando e arquivandô as informações de fornra a

e ìbasar a avaliação mensalda ContÍatada.
7.2. No final do rnôs de apuração, a equipe responsável pola fiscalìzação do contrato deve cncarninhar,

em até 5 {cinco) dias após o fechamento das medições, os foÍÍnulários de Avaliação de Qualidado
dos Serviços gerados no período, acompanhado das jL/stiÍìcativas para os itens que receberarn
notas 0 (zero) ou 1 (unr) para o geslor do contrato.

7.3, Cabe a cada unidade, por meìo do respectivo Bestor do contrato, rnensalmente, e corÌì base em
todos os forntulários dc Avaliação de Qualidade dos 5erviços Eerados duratìte este período,
consolidar a avaliação de desentpenh<; dã Contratada frente ao conl.ral.o íirmado e errcamirrlrar I
(urrra) via para a Contratada.

7.4. De posse dessa avaliação, o gestor do contrato deve âplicar na medição seguinte as penalidades
cabíveis previstas Íìestc procedimento, garantindo a deÍesa próvia à Contratada.

7.5. Cabe ao gestor do contrato oncaminhar merrsalnrente à Contratüda, no fechamento das
rnedições, o Quadro ResL/ÌÌìo deÍnonstrando de forma acumulada e mês a mês a performance
globalda Contratada em relação aos conceitos alcançados pela mestna.

7.6. cabe ao gestor do contrato emitir, mensalmente e quando solicitacla, a Avaliação de Desempcnho
do Fornecedor Parcialou Final, consultando o Quâdro ResurÌìo e conceituando a Cotìtratada conìo
seg u e;

r Co nceito _G_o r.a l .qpm e tlesem0enno ne : quando a Contratada obtiver Íìota final
superior a 6,75 (scis inteiros e seteiìta e cinco centésinìos) e ausência de penalidados
previstas no item 6;

' Conccito-çeral Regular e DeseÌnoenho RecoÍÌìÈnllado: quando a CoììÌratada apesâr de obter
nota íinal superior a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco centesimos), já tenha sido
penalizada de acordo com o itom 6;

' Cglceito Geral Ruìm e Desemoenho não Recomendado: quando a contratada alérn de obter
nota fiÍìal inferior a 6,75 (seìs inteÌros e setcnta o cinco centésimos), já tenhà sido
penalizada de acordo coÍn o iterh 6.

8. PERCENTUATS 0E LTBERAçÃO DAS FAruRAs
lì.1. As faturas apresentadas pele Contratada à Contratante para fins de pagamênto ficarão sujeitas à

aplìcação de um percentual de liberaçãó, vinculado à Avaliação da Qualidade dos serviços,
conforme a tabela a seguir:

PEFCENTUAL DE LIBERAçÃO NOTA OBTIDA NA AVAIIAçÃO

Liboração total da fatu ra NOTA TOTAL MAIOR OU IGIJAI A 6,75 PONTOs

NOTA TOTAL entre 5 e 6,75 PONTOS

Liberação de 90% da íatura
OU

1(uma) nota 0 (zero) em um dos iÌens de cada
gru po ava liado;

Liberação de 75% da fatura

NOTA TOTAL abaixo de 5 PONTOS

ou
nrais de 1 (urìa) nota 0 (zero) nc;s itens de cada

po avaliado,
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8.2. o Gestor do corìtrato ìrá apurar o percentual de lìberação devido ern cada mediçâo em
conÍÒrrÌìidade com o procedimento doscrito r'ìo iterÌì 7 deste Anexo Vll e nã cláusula Nona do
teímo de contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções e penalidades cabíveis,

9, ANEXOS OESTE DOCUMENTO

9.1. Formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços.
9.2 lnstruções para o preenchimento do Formulário de Avaliação de eualidade dos Serviços.
9,3 Relatório das lnstalaçÕes e quadro Resumo.

26136
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ANEXO VI.1
ronruutÁnro or avnttnçÀo oE qUALtDADE Dos sERvtços

DE vtGtLÂNctA/sEcuRANçA pATRtMoNtAL

Contrato número: LJnidade: Período Data:

Contratâda

Responsável pela fiscalização:

Gestor do contrato

Cum rìme r'ìto das aÌividades
Cobertura dos postos Íìos horários deternrirrados
Qu a lilrica ção/Ate nd imento ao Público/Postura
[J nìfo rmes e ldenti 15%
Total

Ës técnica dos scrviços
Eq,ipqns49',1!9"É4!:=r $
Atendirnento às ocoírênciâs 40%
Total

Periodicid ade da supervisã()
GgÍ_Llìcrü rnSIE_q!:j p..-e: raciona is

Aterìdimento às solicitações
5alários, bcneÍícios e obrigações trabalhistas
Totãl

[I- __.t

Assinatura
responsáve I

fisca lização:

Assinatura do gestor
do contrato

Assinatura
responsúve I

conÌratada:

do
da

do
pe Ia (

\\:

\
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ANEXO VI.2

lrusrnuçÕts PARA o PREENGHtMENTo Do FoRMULÁRto or avauaçÃo DE QUAUDADE Dos
sERVrços - sERvrços oe vtctt ÂtrtctA/sEcuRANçA pATRtMoNtAL

Os itens devem ser avaliados segundo os critérios abaixo.

l)ara cada iterÌì que não possa ser avaliado rìo momento, considerar item NÃO AVALIADO e anexar
justificativa.

Cumprimento das atividades definidas nas especìficações
técnicas dos serviços e no contrato, (ais coÍno:

r' Alocar proÍissionais devidarnente habilitados, poítündo
a respecÌÌva Carteira Nacional de Vigìlantes;

/ Assurnir o posÌo devìdaÌÌìente uniformizado e com
aparência pessoal adequada;

/Contunicar imodiâtamente ao Contratante qualqcrer
a norrna lidade verificada;

y' Comunicar à área de segurança do Contratante todo
acontecimento entendido como irregular e que al.entc
contra seu patrìÌnônio;

y' Regìstrar e controlar diaíianìente as ocorrôncias;
y'Obscrvar a movimentação de indivíduos suspeitos nüs

imediações do p<lsto, adotando as medidas de
segurança conforme o rientação recebida;

/ Permitir o ingresso nas instalações soÌnente cle pessoas
previa ÌÌìen Le autorizadas c identiÍicadas;

r' Fiscalizar a entrada e saída de veÍculos nas instalações,
idontiÍicando o motorìsta e anoÌando a placa do
veÍculo, rnantcndo serÌìpre os portões fechados;

/ Fiscalizar a entrada e saída de rÌìâtcriais, mediante
corrferência das notas fiscais ou de controles próprios
do CÒÍìtrata nte;

/ Colaborar coÍn as Políciiìs Civil e Militar rras ocorrências
de ordenr policial denÌro das instalaçóes do
Contrata nte;

/Controlar a cntrada e saída de veículos, empregaclos/
funcionários e vlsitantes, após o térÍÌìino de cada
expediente de trabalho, feriados e finais de seÌnana;

/ Prcibit o ìngíesso rlo vondedores ambulantes e

assemelhados às instalações, senì que estes estejam
devida e prevìamente autorìzãdos pelo ContraÌante;

r' Píoibir a aglomeração de pessoas junto ao posto,
comunicarrdo o fato ao CoÌìtrataììte;

wwr4,i. cp$. sp.9 ov.lìr
Iluô dos Arìdriìdaç, ì40 . !l;1;11;1 lfiqôrr;r . 01208 000 . SÉio P.ìulo . SP. Tel.: (11) 3324,3300
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/ Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial
junto ao posto e imediações que implique ou ofereça
risco à segurarrça dos serviços e das instalações;

/ Proibir a utilização dó posto para a guarda de objetos
estranhos ao local, assiÌn como dê bens particulares de
om pregados ou de terceiros;

/ Não se ausentar do posto;
/ ExecuÌar a (s) ronda (s) diárìa (s) corrforme a orientação

recebida do Contratante, vorificando todas as
dcpendências das instalações, adotando os cuidados e

providêncies necessárìos para o perfeito desernpenho
das funções e ÌÌìanutonção da ordem nas instalações;

y' Colaborar nos casos de emerÊêrìcia ou abandono das
instalações, visando à manutenção das condições de
segurançaj

/ Repassar para o (s) vi8ilaÍìta (s) que está (ão) assumindo
o posto, quando da rendição, todas as orientações
recebidàs e em vigor, bem como eventual ânomalia
observad a nas instalações.

y' Cobertura dos postos nos horárìos detorminados, com
o desenvolvimento das atividades descritâs.

O posto/di será considerado não cobert<1,
quarrdo constatado pela Íiscalização a ausência de
vigilante no local pre-estabelecido, quando da

inspeção; viBilânte indevidamente uniforÌÌìlzado
e/ou não equÍpado coníorrne contrato; quando o
vigilaÍìte, mesmo estaììdo no local de trabalho, Íor
encontrado fora das condições necessárias ao
born curÌìprirÌìento dos sorviços; vìgilante
trabalhando mais do que as horas diárias
permitidas por Leie Acordo Coletivo,

/ Cumprìmento integíal dos horários c frequêncìa de
Lrabalho estabelecidos ern contrato e 5eus anexos.

y' Conduta dos empregacios da Contratada corn o cliente e

corn o público.
/ Qualificação e habilitação da mão de obra

disponibilizada pela Contratada, inclusive quanto à

comprovação de Íbrmação tecnica específica, ÌÌìedìante
apresenÌação do certiíicado de Curso de Formação de
Vìgilantes e carteira Nacional, expedido por Instituição
de vida me nte habilitada e reco n hecida.

aô

UÍìiíormes e ldentificação tJso de uniformes em perfeito estado do conservação e

com aparôncia pessoal adeq uada.
/ ldenÌificação dos vigilantcs ;:or meio da carteira

Nacionalde ntes

www, cpr. sJr. gov. [r r'
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i

Especiíicação técnica dos serviços ConíorÍÌìidade dos serviços prestados com o especificado
no contrato e seus anexos.

Eq uipa me rìtos, acessórios
veículos, q ua ndo for o caso

Ate nd ime r'ìto às ocorrência9

Period icidade
supervìsão

Salários, be nefícios
obrigaÇões trabalhistas

r' Utilização de equipamentos e acessórios (equipamentos
de proteção individual) cornpatíveis, e|rr born estado
(funcionalidade, conservaçâo, higiene e lìmpeza) e

adequados às tarefas que oxecutam e às conclições
clirÌìáticas.

/ Utilização do equipamentos de intercom unicação,
lanternas recarregáveis, livros de capa dura numerados
tipograficameÌìte, para reBistro de ocorrêncìas, armas,
nì unições e respectivos acessórios.

/ utilização, quando for o caso, de veículos de ronda
compatíveis e eÌn bonr ostado (completude,
funcionalídade, conservação, higiene e lirrrpeza).

/Todos os veículos envolvidos rra presÌação ÍÌìóvidos a

combustíveis que causeÌÌì ÍÌìcnor impacto ambiental,
visando à redução efetiva de ernissões poluidoras à

atnìosfera, preÍerencialrnerrte rlovidos a etiìÍìol ou gás

natur2l veicular (6NV);
/ Relação de armas e cópias autenticadas dos respectivos

"Registro de Arrna" e "Porte de Arrna", quando for o

ca50.
y'Atcndimento das ocorrôncias clentro do prazo máximo

esÌabelecido e Íìa qualidade desejada, observada a

eficácia da ação do vigllante diante da situação.
stro e controle diários das ocoÍíências do sto.

da ./'Execução de supervisão por parte da Contratâda e na perìodicidade
acordad ü.

/ Qs su perviso res da Contrâtada deverão o brigaÌo rìa Ín e Íìtc
lona r 05 no ÌnínÍnìo 01 vcz por semana.

Ge rencia mento das / Administração das atìvidadcs operacionais
atividadc.s
Atend imento
solicitações

a5 /Atendimento às solicitações do Cotìtratatìte conforrre condições
estabelecidas no contrato

\

(

/ Cornprovação do cuÍÌìpÍimeÍìto das obrìgações trabalhistas por
parte da Contratada segundo o contrato.
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(*) a cada 2 anos

Haver'ìdo a rescisão de conÌrato de Trabalho de unr profissional sob
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DOCUMENTO

s
nlrrnnçÃo
QUAORO
EMPREGADO

s

tNtcto
PRES-

TAçÃ
o

coM-
PRO-
vaçÃo
MENSA

t
Co Íìtr?ìto

._..tr.abalho
Cursos de
íormação de
vigila nÌe e curso
de reciclagem
(*)

coM-
PRO-

VAçÃ
o
ANUAL

XX

X x

X

X

Convenção
Acordo
Scntenças
norÌnativas
Registro
erÌì preBado
(livro coÍn
número
registro e da

CTPS

Folha de
paEamento

{íérias, 13e

sa lá rio,
recolhimento
pÍevide ÍìciJ rio,
sa lá rio-fam Ília,
va le-

tra nspo rte,
va le-rcfaição,
cesta básica,
assistê rrcia

ÍÌìódica e

h os pìta la r,

a diciona I cle

risco, a uxilio
fu nera l, seguro
de vida,
contribu ição

RAIS

X

X
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esÌe contraÌo, e substiÌuição por outro, a contíatada se obrigá â

apresentar, ern relação ao empregaclo cujo contrato se extinguir, os

seguintes docu rne ntos:
- Termo de Rescisão de Coutrato de TÍabâlho devidarrente
homologado quando o trabalhador tiver Ínaìs de urn ano prestândo
servìço na Contratada;

- Documerlto de concessão de Aviso Previo Trabalhado ou lndenizado;
. Recibo de ontre8â dâ Cornunicação de Dispensa e do Requerimento
de 5eguro Desem prego;

- Guia de RecolhimeÌìto Rescisório do FGTs e da Contribuição Social eÍÌì
que conste o recolhimento do FGTS nos câsos erÌì que o trabalhador
íoi dispeÍìsôdo seÍn justa causa ou em caso de extinção do contrato
por prazo indeÌe rminado;

- Cópia do AtestaÍio de 5aúde Ocupacional (A5O) comprovando â

o de exame médico demissionalrcaliza
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ANEXO Vt,3

nemrónro oAs rNsrALAçÕEs E euAoRo REsuMo

sERVtços ot vtetÂtrtctrysEGURANçA pATRtMoNtAL

Relatório das lnstalações

Locais de

Prestação

dos Servíços

Subtotal

grupo 1

Subtotal

Brupo 2

Nota Final (somatórla das notas

totais paÍa os grupos 1,2 e 3l

Quadro Resumo

Mês

Grupo L Média

33/36
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Subtotal
gíupo 3

Avalieção

Global

4 5 9 L

0

1 1

2

Grupo 1

I

GÍupo Z

GÍupo 3

6 7

Total
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ANEXO IV
nrsor-uçÃo eue otspÕe soeRE MUrrAs E pENALtDADEs AoMtNtsrRAlvAs

RESOLUçAO SDECTT Ne 12, DE 28-3-2014,

Dispõe sobre a aplicação da pêrìalidade de multa prevista nas Leis federais ns 8.666, de 21. do
junho do 1993 e nq 10.52(), de 17 de julho da 2OO2, e na Lei estadual ne 6.544, dc 22 de novembro de
1.989, no âmbito da Secretaria de Dese nvo lvimerìto Econômìco, Ciência, Tecnologia e Inovàção.

o secnrrÁRro DE DESENVoLVT\4 E NTo EcoNôMtco, ctÊNctA, TtcNoLoGlA E tNovAçÃo, com
[undamento no disposto no artigo 3e do Docreto n-. 31.138, de 09 de.ianeiro de 1990, RESOLVE:

Art. ].e. Na aplicação das multas previstas nos arti8os 79, 80 e 81,, inciso ll, da Lei Estaduiìl ns 6.544, de
22, de novembro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso tl, da Lei Fcdoràl ns 8.666, de 21., de junho do 1993,
o Íìo :ìrtigo 70 da Lei Federal ne 10.520, de 17, de julho de ze}z, serão obsorvadas as disposições desta
Resolução.

Art. 2s. A recusa injustificada do adjudicatário ern assinar o contíato, âceitar ou retirar o instrunìcnto
equivalentê dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descu mprìtì e tìto toÌal da
otrrigação assunìidd, sujeitando-o à aplicação de multa, na Íbrma estabelecida no ârtigo 5e desta
Res o lu çã o.

Art.3e, o atÍaso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contrôtàdo à multa de
mora, observado o seguintc:

| - em se tratando de cornpras ou de prestação de sorviços não contínuos:

a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: multa de o,z/<, ldots décim<)s por cento) por dia <.le atrasr.r,
calculados sobre o valor global do contrato;

b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa de 0,4% (quaÌro décirnos por cento) por dia de atraso,
calculados sobre o valor globaldo contrato;

ll - em se tratando de exccução de obras ou de serviços de engenharìa

a) para contratos conr valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de 0,?% (dois décimos por
cento) por diâ de:ìtraso, calculados sobre o valor da parcela da obri6áção contÍatual não crrrtrprida;

b) para contratos conr valor de RS 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até RS 500.000,00
(quinhentos mìl reais): multa de 0,-ì% (Ìrês décimos por ceÍìto) por dia de atraso, calculados sobro o
valor da obri8ação contrâtual não cumprida; e

c) para contratos com valor de igual ou superior a RS 500.000,01. (quinhentos mil reais e uÍn cúntavo):
rttulta do 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atíaso, calculados sobÍc o valoí diário do conÌraÌo;

ll - em se tratando de serviços conÌínuos: nìulta de 30% (trinta por cento) por dia de inexecução,
calculâdos sobre o valor diário do contrato.

34/36
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51e O vãlor das multas previstas noste artigo não poderá exceder a 25y. lvinle e cinco por cento) do
saldo financeiro aìnda não realizado do contrato

52ç A IÌìulta pelo atraso injustiÍicado na execução do objeto do contrâto será calculada a partir do
primeiro dia útil seguinte àquele ern que a obrigação avençada deveíia ler sìdo cumprida.

Art,4e, A incxecução parcial do conÌrato sujeitará o contratado à rnulta de mora, observado o sc8uinte:

l- em se trataÌìdo de contpras olr do prestação de serviços não contínuos: Ínulta dc 1O% ldez por cento)
incidente sobre o valor da parcela não cuÍnprida do cotìtrato;

ll - em se Ìratando de cxecuçâo de obras ou serviços de engenhaíia ou de serviços contínuos:

á) pilra contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de 30% (trinta por cento)
incldente sobro o valor da parcela não cumprida do contrato;

b) para contratos com valor de RS 100.000,01 (cem mil reais e unì ceÍìtavo) até RS 500.000,00
(quinhcntos mil reais): multa de 20% (vtnle poÍ cento) incidente sobre o valor da parcela nâo cumprida
do contra to;

c) parã cotìtratos cotn valor igual ou superior a R$ 500.000,01. (quiÌìhentos ÍÌìil rcais e um centavo)
multa de I0% ldez por cetìto) incidente sobre o vôlor dâ parcela não cumprida do contrato;

lll - ern se tratando de serviços contínuos: multa de 20% (vinte por cento) por dia de inexecução,
calculados sobre o valor diário do contrato.

Art.5e. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à nrulta de ryìora, observado o seguinte:

| - em se tratando de corìpras ou de prestação de serviços contínuos ou não: multa de 20% (vinte por
cenÌo) incidentc sobrc o valor global do contrato;

ll- em se tratando de execução de obras ou serviços de cngenharia ou de serviços coÌìtínuos:

a) para contratos corn valor de até RS 100,000,00 (cem mìl reais): multa de 20% (vintc por cento)
incidente sobre o valor global do contrato;
b) para contratos com valor de R$ 1.00.000,01 (ceÌn mil reais c urÌì centavo) ate RS 500.000,00
{quinheíìtos ÍÌìil rcâis): rrtulta dc 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor global dó contrato,

c) para coÌìtratos corrr valor igual ou superior a RS 500.000,01 (quìnhentos mil reais e urn centavo);
multa de I0% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.

Aít. 69. Configurada a ocorrência de hipótese eÍìsejadora de aplicação da penalidade de multa, o

adjudicatário ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar defesa prévìa no prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da suâ noÌificação.
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51Ê Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se manìfestar motivadarÌìcntc sobre o
acolhirrrento ou íejeição das razões apresentadas, concluindo pola aplicação ou não da penalidade,

dando ciência inequívoca ao adjudicatário ou cotìtratado.

52t A decìsão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diário Oficiàl do Estado e

deverá conter o respecLìvo valor, o prazo para seu pagamento e a datâ a partiÍ da qual o valor da multa
sofrcrá correção monetária.

53e O adjudicatário ou o coÍìtratôdo será notificado da decisão, da qual caberá recurso a ser

apresentado no prâzo do 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da notiÍicação.

S4e A decisão do recurso será publicada no Diário Ofiúiàl do Esl.ado, sem prejuíio da notificação do

adj udicatá rio ou co ntratado.

Art,7e. AÒ térÍnino do regular processo administrativo, garantìdos o contraditório c a ampla defesa, a

rrrulta aplicada seré clescontada da garantia do respectivo contratado.

51e Se a multa aplicadô Íor superlor ao valor da garantia prestada, além da perda desta, o contratado
responderá por sua complementação, rnedìante descontos nos paBaÍÌìentos eventualmen[e devidos
pela AdìÌìinistração até sua total quitàção,

52-' lÍìexistindo pagaÌnenÌos a serenr realizados, o contíatado recolherá o valor âo cofro público

estadual, na forma prevista na legislação eÍÌì vigor.

$3e Decoírido o praro estabelecido senr o pagamento da ÌÌìulta aplicada serão adotadas as providêncìas
pertinentes voltadas à sua cobrança judicial.

Art, 8e. As rìultas dc que Lrata esta Resolução serão aplicadas sern prejuízo da corninação das dcmais
sanções administrativas previstas ììa Leì Federal no 8.666, de 1.993, na Leí Federal no 10,520, de 2002 e

rra Lei Estadual 6.544, de 1989,

ArÌ. 9e. Os editais de liciÌação deverão fazer menção expressa às normas estabelecidas nesta Resolução,

cujo texto deverá integrar os respectivos editais e contratos, na forma de anexo.

Art. 10. As disposições clesta Resolução aplicarn-se tambem às contratações resultantes de
procedimeÌìtos de dispensa ou de inexìgibilidade de licitação.

Art. 1.1. Fsta Resolução eÌìtrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a Resolução sCTDE

-I, de 22 de fevereiro de 1994,

( + ) Republicada por ter saÍdo, no 0OE , de 29-03-201.4,5eção l, páginas, 1.1"6 e LI7, com incorreções no
original.

oesênvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e lnovação
GABINETE DO SECRETARIO
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